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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece como devido o imposto sobre 

serviços de qualquer natureza, no caso de Arrendamento mercantil (leasing) de 

quaisquer bens, no local do estabelecimento do tomador do serviço. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no 

local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando 

o imposto será devido no local:  

........................................................................................  

XXIII – do estabelecimento do tomador do serviço, no caso dos 

serviços descritos no item 15.09 da lista anexa. ”(NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

         

   O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é um dos 

tributos com maior potencial de crescimento, pois transformações econômico-sociais 

de nossa época favorecem as relações produtivas no setor terciário da economia. 

Já há muito tempo tem havido calorosa discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca de qual deve ser o ente federativo competente para a 

instituição desse imposto. Com relação à disputa de competência entre um 

município e outro, a Lei Complementar n.º 116/2003 estabeleceu como regra geral, o 

imposto ser devido ao município em que o estabelecimento prestador do serviço 

esteja localizado. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-65/2007 

 

3 

Essa solução não parece ter resolvido a polêmica, haja vista as 

continuadas disputas judiciais – que envolvem os mais diversos serviços previstos 

na lei –, as quais continuam a discutir, essencialmente, em qual município ocorreu o 

fato gerador do imposto sobre serviço. 

O caso do serviço de arrendamento mercantil (leasing) é 

emblemático, pois, a despeito da prestação desse serviço ocorrer efetivamente nos 

diversos municípios em que estão localizados seus arrendatários, a arrecadação do 

imposto, nesse caso, tem sido toda direcionada ao município em que está localizada 

a sede da instituição prestadora do serviço.  

 Para evitar distorções como essa – as quais fomentam 

predatória e indesejável guerra fiscal –, a Lei Complementar n.º 116/2003 previu 

vinte e duas exceções à regra geral que especificam o local de prestação do serviço, 

visando garantir que o tributo seja devido no efetivo local de ocorrência do fato 

gerador. 

Logo, vejo como necessária a inclusão de uma vigésima 

terceira exceção a essa regra geral, com vistas a garantir que também o serviço de 

arrendamento mercantil venha a ser tributado efetivamente no local de ocorrência de 

seu fato gerador. 

Por se tratar de medida de justiça aos municípios que 

absorvem a atividade de arrendamento mercantil e, ainda, por conferir maior 

racionalidade tributária ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, peço o 

apoio dos nobres colegas, a fim de aprovarmos esse relevante projeto. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2007. 

Deputado CARLITO MERSS.  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 
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Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 

prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido 

no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar; 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 

da lista anexa; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa; 

X - (VETADO) 

XI - (VETADO) 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa; 

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do 

bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 
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XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista anexa; 

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.10 da lista anexa; 

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 

de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não. 

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 

território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01. 
  

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 

configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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